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COMUNICADO AO MERCADO 

 

ENERGISA MATO GROSSO – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (“Companhia”), em 

atendimento ao disposto no art. 12 da Resolução CVM n.º 44, de 23 de agosto de 2021 

(“RCVM 44”), informa a seus acionistas e ao mercado em geral que, nesta data, recebeu 

comunicações da Energisa Participações Minoritárias S.A. (“EPM”) e da Rede Energia 

Participações S.A. (“Rede Energia”), por meio das quais informaram que, em 

decorrência da aprovação do aumento de capital da Rede Energia em Assembleia Geral 

Extraordinária, ainda condicionado aos procedimentos e prazos do aumento de capital, 

a EPM alienará a totalidade das ações de sua propriedade de emissão da Companhia, 

representativas de 39,83% do capital social da Companhia, para a Rede Energia, 

tornando-se a Rede Energia diretamente titular de 97,51% do capital social da 

Companhia. 

 

As íntegras das correspondências enviadas pela EPM pela Rede Energia são 

divulgadas, respectivamente, na forma do Anexo I e do Anexo II ao presente 

comunicado. 

 

Cuiabá/MG, 19 de dezembro de 2025. 

 

Maurício Perez Botelho 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

 

 

  



 

 

ANEXO I 



 

 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

ANEXO II 



 

 

 



 

 

 



 

 

  


